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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/89
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/88, QUE FIXOU A ATUALIZAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto Legislativo nº. 05/88, passa a ter a seguinte redação, em função da medida provisória nº. 032 de 15 de janeiro de 1989, e fixa em NCZ$ 1.234,00 (hum mil duzentos e trinta e quatro cruzados novos) o subsídio do Prefeito Municipal de Diamantino, reajustado conforme o I. P. C. (Índice de Preço ao Consumidor).
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor, a partir de 1º de fevereiro de 1.989, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 03 de março de 1989.
Juarez de Abreu
Presidente da Câmara Municipal
José Celso Martins de Souza
1º Secretário
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